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RESPONSAVEL: SUPERINTENDENCIA DE ESTUDOS ECONOMICOS DE MERCADO.

DA ANALISE

As Regras de Comercializacdo de Energia Elétrica, conforme definido na Convencéo de
Comercializagdo, sdo 0 conjunto de regras operacionais e comerciais € suas formulagdes algébricas
apliciveis a comercializacdo de energia elétrica no &mbito da CCEE. Em outras palavras, sdo formulactes
algébricas que, uma vez implementadas no Sistema de Contabilizacdo e Liquidacdo — SCL da CCEE,
viabilizam o processo de contabilizag&o e liquidagao financeira das opera¢des de compra e venda de energia
elétrica realizadas na Camara. Também fazem parte das Regras de Comercializagdo os fundamentos que
descrevem e explicam tais formulacdes algébricas.

2. A Superintendéncia de Estudos Econémicos do Mercado — SEM procedeu a andlise do
modulo de Penalidades e do médulo de Calculo das Garantias Financeiras e Rateio de Inadimpléncia das
Regras de Comercializacdo de Energia Elétrica, versdo janeiro/2005, submetida a audiéncia publica no
periodo de 29 de junho a 08 de julho de 2005. A Nota Técnica ne 065/2005-SEM/ANEEL, de 19 de setembro
de 2005, traz o entendimento daquela Superintendéncia quanto aos referidos madulos.

3. O mddulo de Penalidades apresenta a sistematica de verificacdo do limite minimo de
contratacdo do consumo e do lastro de contratos de venda de energia elétrica e de poténcia, registrados na
CCEE, conforme definido no Decreto ne 5.163, de 30 de julho de 2004, que regulamenta a comercializacao de
energia elétrica.

* A ANEEL recebeu contribuicbes de 25 instituigdes, incluindo agentes do mercado e
associacbes, sdo eles: RGE, CESP, ABRACEEL, ELETROBRAS, TRACTEBEL,
TRADENER, CPFL, AES ELETROPAULO, APINE, CGTEE, ELEKTRO, CEMIG, CVRD,
Uni@o Comercializadora, UTE Norte Fluminense, AES Tieté, ABRADEE, BANDEIRANTE, NC
Energia, Grupo Rede, LIGHT, ENDESA CACHOEIRA, CIEN, Endesa Fortaleza, além da
propria CCEE.

4, Notou-se a preocupacédo dos agentes em alguns aspectos basicos da Regra de Penalidades,
destacando-se a necessidade de estabelecer uma metodologia de calculo do valor da penalidade por falta de
lastro de poténcia, na medida em que a minuta da regra estabelece mecanismos para apurar a insuficiéncia,
porém uma vez identificada tal insuficiéncia ndo € valorada. A respectiva metodologia sera apresentada no
Procedimento de Comercializacdo para aplicacdo futura. No momento presente a ANEEL j& fixou o preco de
referéncia a ser utilizado para o pagamento das penalidades por insuficiéncia de lastro de poténcia em 2,611
R$/kWmés, correspondente a média ponderada da TUST das usinas despachadas pelo Operador Nacional
do Sistema Elétrico — ONS.



5. Outro ponto sinalizado pelos agentes, trata da data de inicio da aplicacdo da penalidade por
insuficiéncia de lastro para venda de energia e da data de inicio da aplicagdo da penalidade por insuficiéncia
de lastro de poténcia.

6. A Convencao de Comercializacdo de Energia Elétrica, que foi instituida pela Resolugdo
Normativa ne 109, de 26 de outubro de 2004, preconiza em seu art 56, que as Penalidades por insuficiéncia
de lastro serdo apuradas mensalmente a partir de 12 de janeiro de 2005, com base na média das afericbes do
respectivo lastro dos doze meses precedentes ao més de apuracao.

7. A Resolucdo Normativa ne 152, de 2005, estabelece que a aplicacdo da penalidade devera
ocorrer posteriormente em processo de Recontabilizagdo, contemplando o periodo a partir de 12 de janeiro de
2005. No entanto, conforme gestdes junto a Procuradoria Federal, estabeleceu-se o entendimento de que a
penalidade s6 poderia ser aplicada apos a regulamentagédo do processo em sua plenitude, 0 que ensejaria a
aprovacdo das regras de penalidade.

8. Assim, a aplicacao da penalidade por insuficiéncia de lastro para venda de energia se dard a
partir da publicag@o da Resolugéo que aprova a Regra e a penalidade por insuficiéncia de lastro de poténcia
se daré a partir de primeiro de janeiro de 2006.

9. O Mbdulo de Calculo das Garantias Financeiras e Rateio de Inadimpléncia disciplina os
mecanismos algébricos para apuracdo do montante de Garantias que devera ser aportado pelos Agentes no
periodo que antecede a Contabilizacdo do Mercado de Energia para as transagdes de compra e venda de
energia elétrica realizadas no Mercado de Curto Prazo da CCEE, conforme estabelecido na Resolugéo ne 23,
de 21 de janeiro de 2003.

10. A ANEEL recebeu contribuicbes de 15 instituicbes, incluindo agentes do mercado e
associagdes: RGE, CESP, ABRACEEL, TRADENER, CPFL, AES ELETROPAULO, ELEKTRO, UTE Norte
Fluminense, AES Tieté, ABRADEE, BANDEIRANTE, NC Energia, ENDESA CACHOEIRA, CIEN e Endesa
Fortaleza.

11. Por fim, vale salientar que foi acatado o pleito dos agentes para que o aporte das garantias
aconteca no més de referéncia e ndo no més anterior, uma vez que tal medida ira tornar menor o custo de
operacao e ndo afeta a seguranca financeira da operagéao.

- DO DIREITO

12. Os argumentos expressos nesta Nota Técnica estdo fundamentados na Lei ne 10.848, de 15
de margo de 2004, no Decreto ne 5.163, de 30 de julho de 2004 e no Decreto n2 5.177, de 12 de agosto de
2004.

13. A Lei n2 10.848, de 2004, e seus regulamentos, autorizam a criacdo da CCEE e atribuem
competéncia a ANEEL para a expedi¢do da Convencao de Comercializacdo e das Regras e Procedimentos
de Comercializagéo de Energia Elétrica no SIN.

14, Conforme disciplina 0 § 39, art. 49, da Lei n2 9.427, de 1996, o processo decisorio que
implique afetacdo de direitos dos agentes econémicos do setor elétrico ou dos consumidores, mediante
iniciativa de projeto de lei ou, quando possivel, por via administrativa, sera precedido de audiéncia publica
convocada pela ANEEL.



lIl- DA DECISAO

15. Diante do exposto e considerando a documentagdo que consta do Processo ne
48500.003945/04-94, decido aprovar as Regras de Comercializacdo de energia elétrica referentes ao modulo
de Penalidades e ao modulo de Célculo das Garantias Financeiras e Rateio de Inadimpléncia, incorporando
as contribuicdes aceitas ao longo do processo de Audiéncia Publica AP017/05, realizada no periodo de 29 de
junho a 08 de julho de 2005, por intercambio documental, que constam da Nota Técnica ne 065/2005-
SEM/ANEEL, de 19 de setembro de 2005.

Brasilia, 10 de outubro de 2005.

JACONIAS DE AGUIAR
Diretor



